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LEI N.°  953/2005 

Autoriza a celebração de convênio com o Ministério da Saúde e dá outras 
providências. 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de 
Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 10  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
convênio com o Ministério da Saúde, para cooperação técnica, através do Fundo 
Nacional de Saúde-FNS. 

Art. 2°  O referido convênio destina-se, exclusivamente à 
construção de uma Unidade Básica de Saúde no Município de Rubinéia. 

Art. 3°  Para a realização das despesas decorrentes da aplicação 
da presente lei, fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de 
créditos adicionais que se fizerem necessários ou suplementar as dotações 
existentes. 

Art. 4°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal d 	inéia, 16 de dezembro de 2005. 

APAR 	( O U LART 
Pre eit unicipal 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local publico de costume na 
mesma data. 

ANTON CARL S MARTINS)SOARES 
Chefe de Gabinete 
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